
                                    

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
Secretaria Municipal de Educação - Av. Altamira, 200 – Nova Olinda, CEP: 68.742-310 – Castanhal – Pará. 

E-mail: educacao@castanhal.pa.gov.br 

 

 PORTARIA Nº 824/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CLAUDIA 

ALAINE GOMES SEABRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E; 

 

Considerando, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar 

e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da administração; o que os 

órgão públicos devem manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade; que as principais atribuições do fiscal de contrato são: I - Zelar pelo efetivo 

cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. II - Verificar se a entrega de materiais, execução de 

obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com 

o instrumento contratual e instrumento convocatório. III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a 

execução dos serviços e obras contratadas. IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores, Jaqueline de Lourdes Oliveira Nobre, matrícula nº 152976-5 

Fiscal Titular e Natália de Souza Sales, matrícula nº 212848-9 como Fiscal Suplente, para fiscalizar e 

acompanhar a execução do Pregão Eletrônico SRP Nº 045/2022, referente a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS UNIDADES DE ENSINO DA REDE 

MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO DE CASTANHAL/PA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES.” 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Caso haja termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato, os fiscais designados desta 

portaria permanecerão inalterados. Se ocorrerem fatos que impeçam os fiscais de exercerem suas atribuições 

será(ão) nomeado(s) novo(s) fiscal(s).  

Art. 4º - Publica-se, registre-se, cumpra-se e dê ciência aos interessados. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, aos 19 dias do mês de 

setembro de 2022.                             

 

 
Claudia Alaine Gomes Seabra   

Secretária Municipal de Educação 

Decreto Nº 052/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº824/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CLAUDIA ALAINE GOMES
SEABRA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

Considerando, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 
67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da administração; o 
que os órgão públicos devem manter fiscal formalmente designados 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; que as 
principais atribuições do fiscal de contrato são: I - Zelar pelo efetivo 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. II - Verificar se a entrega de 
materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório. III - Acompanhar, 
fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas. IV - Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, JAQUELINE DE LOURDES 

OLIVEIRA NOBRE, matrícula nº 152976-5 Fiscal Titular e NATÁLIA DE 

SOUZA SALES, matrícula nº 212848-9 como Fiscal Suplente, para 
fiscalizar e acompanhar a execução do Pregão Eletrônico SRP Nº
045/2022, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA 
ATENDER AS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL 
DESTE MUNICIPIO DE CASTANHAL/PA, POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES

Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Caso haja termo aditivo de prorrogação de prazo do 
contrato, os fiscais designados desta portaria permanecerão inalterados. 
Se ocorrerem fatos que impeçam os fiscais de exercerem suas 
atribuições será(ão) nomeado(s) novo(s) fiscal(s). 

Art. 4º - Publica-se, registre-se, cumpra-se e dê ciência aos 
interessados.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
aos 19 dias do mês de setembro de 2022.

Claudia Alaine Gomes Seabra
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 052/2021

PORTARIA Nº 1.482/22, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CASTANHAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 100% (cem por cento) de Gratificação de
Dedicação Exclusiva, ao servidor JOSE HELIOMAR MATOS DOS 

SANTOS, cargo Coordenador, lotação Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 1º de 

setembro de 2022, excluindo a gratificação de 50% (cinquenta por 
cento) de Tempo Integral do referido servidor.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Palácio Maximino Porpino da Silva, 02 de setembro de 2022.

Paulo Sérgio Rodrigues Titan
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, na mesma data.
Amanda Macambira Erdócia

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.483/22, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE
CASTANHAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E,
Considerando, o recebimento do Processo nº 2022/8/5474;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 100% (cem por cento) de Gratificação de

Dedicação Exclusiva, a servidora GARDENIA PIRES TORRES, cargo
Motorista, lotação Gabinete.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 01 de 
setembro de 2022, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Palácio Maximino Porpino da Silva, 02 de setembro de 2022.

Paulo Sérgio Rodrigues Titan
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, na mesma data.
Amanda Macambira Erdócia

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº1.495/22, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CASTANHAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial (Prêmio) de 03(três) meses, a 
servidora CINTHIA NAZARÉ MACIEL DA CRUZ, cargo Bibliotecário,
conforme documentação comprobatória constante do Processo 
nº2022/5/3795, no período de 01 de outubro de 2022 a 29 de dezembro 
de 2022, com retorno dia 30 de dezembro de 2022, lotação Secretaria 
Municipal de Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de outubro de 
2022, revogando as disposições em contrário.

Art.3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Palácio Maximino Porpino da Silva, 05 de setembro de 2022.

Paulo Sérgio Rodrigues Titan
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, na mesma data.
Amanda Macambira Erdócia

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº1.496/22, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CASTANHAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial (Prêmio) de 03(três) meses, ao
servidor ROBERTO RUY PINHEIRO DE SALES, cargo Guarda, conforme 
documentação comprobatória constante do Processo nº2022/4/2977, no 
período de 01 de outubro de 2022 a 29 de dezembro de 2022, com 
retorno dia 30 de dezembro de 2022, lotação Gabinete-Guarda Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de outubro de 
2022, revogando as disposições em contrário.

Art.3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Palácio Maximino Porpino da Silva, 05 de setembro de 2022.

Paulo Sérgio Rodrigues Titan
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, na mesma data.
Amanda Macambira Erdócia

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº1.497/22, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CASTANHAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art.1º - Registrar AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, da servidora MARIA MARLENE 

PALHETA DA SILVA matrícula nº212631-6, cargo Técnico Nível 
Médio, lotação Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes,
solicitado através do Processo Nº2022/7/4978, à vista do protocolo de 
requerimento de aposentadoria N°057/2022, datado de 05/07/2022, do 
Instituto de Previdência do Município de Castanhal IPMC.

Art.2º - Emitido o ato de natureza previdenciária (aposentadoria), 
caberá ao Instituto de Previdência Municipal de Castanhal IPMC, a 
responsabilidade dos proventos de inativo do servidor.
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